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PROJETO DE LEI 01-00586/2011 do Vereador Paulo Frange (PTB)  
“Dispõe sobre a apresentação de laudo técnico que comprove a inexistência de 
Cupins de Solo, para a expedição do Alvará de Aprovação de Reforma e Alvará de 
Aprovação de Edificação Nova ou Alvará de Execução de Reconstrução, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Artigo 1º - Torna-se obrigatório a apresentação de laudo técnico que comprove a 
inexistência de Cupins de Solo, para a expedição do Alvará de Aprovação de 
Reforma, Alvará de Aprovação de Edificação Nova ou Alvará de Execução de 
Reconstrução.  
Parágrafo Único - Define-se laudo técnico por: comprovante emitido por empresa 
responsável em manejo orientado de cupins.  
Artigo 2º - A empresa responsável pelo manejo orientado, fica obrigada a alertar 
expressa e documentalmente os vizinhos do tomador de serviços, caso seja 
detectada a infestação de cupins, de forma a referendar as previsões normativas no 
impacto na vizinhança.  
Artigo 3º - As madeiras utilizadas nas obras de Reforma, Edificação Nova ou 
Reconstrução, deveram possuir Certificado de descupinização, destinado ao manejo 
orientado de ou pins de madeira seca e brocas de madeira.  
Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo responsável por definir o órgão municipal 
competente, pela fiscalização da utilização, de madeiras que contenham o 
Certificado de descupinização, nas obras referidas no caput deste artigo.  
Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.  
Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
SALA DAS SESSÕES, Dezembro de 2011. Às Comissões competentes”.  
 


